
SERVIÇO DE REGISTRO E

PROTOCOLO | FGISLATIVO
Publique-se Inclua-se em
pauta por. Sessões

Deputado

vaz DE LIMA PROJETO DE LEI N.o A

Denominação da Delegacia do Município de Magda

OTUCQLO

Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo - SINO)

o Artigo 1o - Passa a denominar-se “Escrivão de Polícia

= Baptista” a Delegacia de Polícia de Magda.

Artigo 2o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Nézio Baptista nasceu no município de Guapiaçu, em 01 de agosto

o 3 de 1930, filho de Sebastião Baptista e Jacintha Sant'Anna. Foi casado

as 12 .com Aparecida Gianso Baptista e pai do Dr. Marcus Vinícius Baptista.

Ingressou no serviço público em 1955, como o 1o Secretário da

Prefeitura Municipal de Magda, cargo que exerceu até 1962.

Na Polícia Civil do Estado, ingressou no cargo de Escrivão de

Polícia, por concurso público em 1962, sendo sua primeira unidade a

Delegacia de Polícia de Magda.

Permaneceu na Polícia Civil do Estado de São Paulo de 1962 até

1994, quando aposentou-se. Exerceu sua função na Delegacia Seccional

de Monte Aprazível e na Delegacia Regional de São José do Rio Preto,

sendo chefe dos escrivães de polícia naquelas delegacias.

A denominação da Delegacia de Polícia de Magda com seu nome,

honrará a Polícia Civil do Estado de São Paulo, pois fará justiça a um

policial exemplar, que dedicou quatro décadas de sua vida ao serviço

público, conseguindo a admiração, o respeito e a confiança de todos que

tiveram a oportunidade de conhecê-lo.

Sua conduta extremamente ética, tanto na vida pública como na

vida privada, permanece como um exemplo a ser seguido por todos os

policiais civis do Estado de São Paulo.

Por estes motivos, nada mais justo do que a homenagem agora

prestada.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 120o a 124o Sessões Ordinárias

(de 08 a 18/10/99), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 18/10/99

A



manvarrosae

RTAMENTO DE COMISSÕES
PROTOCOLO

ENTRADA EM a

ce
rce 0 e re e

Secretário de Coínisaão

JUNTADA
Segue juntsiSDDL.Era-Ane

ly
“doRefateas CS
com OM. ss

partir co.

hmoradas a



Pela n” QI.

Proc.RGL n.o4320hs

=

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO
DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO

| DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Alvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo -

SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 17 de novembro 1999
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